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Brasão: escudo de prata com pinheiro arrancado de verde, frutado de 
vermelho, sangrando de ouro para duas tijelas de vermelho; em chefe um 
perfil linear de cabra montês de negro, entre duas folhas de figueira de 
verde; em campanha folha de figueira de verde. Coroa mural de prata de 
três torres. Listel de prata ondulado com a legenda em letras negras mai-
úsculas «UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ERMIDA E FIGUEIREDO».

Bandeira: de verde. Cordões e borlas de prata e verde. Haste e lança 
douradas.

Selo: nos termos do artigo 18.º da Lei n.º 53/91, com a legenda «União 
das Freguesias de Ermida e Figueiredo».

26 de janeiro de 2015. — O Presidente, Amadeu Antunes Fernandes.
308397144 

 FREGUESIA DE MARCO

Edital n.º 117/2015
António Augusto Machado de Queirós Santana, Presidente da Junta 

de Freguesia de Marco, do município de Marco de Canaveses:
Torna público a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

Freguesia de Marco, do município de Marco de Canaveses, tendo em 
conta o parecer emitido em 21 de outubro de 2014, pela Comissão de 
Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi esta-
belecido, nos termos da alínea p), do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob proposta da Junta de Freguesia, em 
sessão da Assembleia de Freguesia de 15 de dezembro de 2014.

Brasão: escudo de prata, marco miliário de azul entre duas colunas 
com sua arquitrave, de negro e realçadas de ouro; tudo encimado por 
coroa antiga, de azul, aberta, guarnecida de ouro; campanha ondada de 
cinco tiras ondadas de azul e prata. Coroa mural de prata, com quatro 

 FREGUESIA DE PORTO COVO

Aviso (extrato) n.º 1636/2015

Regulamento de Atribuição de Habitação
Social na Freguesia

No uso da competência prevista na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
torna -se público que na sua reunião de 16 de dezembro de 2014, a Junta 
de Freguesia de Porto Covo aprovou o Regulamento de Atribuição de 
Habitação Social da Freguesia de Porto Covo e que o mesmo foi sub-
metido e aprovado pela Assembleia de Freguesia de Porto Covo na sua 
sessão de 29 de dezembro de 2014.

O referido Regulamento encontra -se exposto nos serviços adminis-
trativos da Freguesia de Porto Covo, para consulta dos interessados, 
e entra em funcionamento no dia seguinte à sua publicação no Diário 
da República.

02 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Junta, Cláudio Filipe 
dos Santos Coroas Rosa.

308417686 

torres aparentes. Listel de prata com a legenda a negro, em maiúsculas, 
“FREGUESIA DO MARCO — MARCO DE CANAVESES”.

Bandeira: esquartelada de azul e branco. Cordões e borlas de prata 
e azul.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei 53/91, com a legenda “Freguesia 
do Marco — Marco de Canaveses”.

16 de janeiro de 2015. — O Presidente, António Augusto Machado 
de Queirós Santana.

308389814 

PARTE I

 FUNDAÇÃO TERRAS DE SANTA MARIA DA FEIRA

Regulamento n.º 68/2015
Nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 

de março, a Fundação Terras de Santa Maria da Feira, na qualidade de 
entidade Instituidora, manda publicar o Regulamento de Aplicação do 
Estatuto de Estudante Internacional, do ISVOUGA.

CAPÍTULO I

Âmbito e definições

Artigo 1.º
(Âmbito de aplicação)

O presente regulamento aplica -se exclusivamente aos estudantes que 
se candidatam a ciclos de estudos do ISVOUGA ao abrigo do Estatuto 
do Estudante Internacional.

Artigo 2.º
(Estudante Internacional)

1 — Nos termos da Lei e para efeitos do presente regulamento, es-
tudante internacional é o estudante que não tem nacionalidade portu-
guesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição portu-
guesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

CAPÍTULO II

Concurso especial de acesso e ingresso

Artigo 3.º
(Âmbito do concurso especial)

O ingresso nas instituições de ensino superior, nos seus ciclos de 
estudos, por estudantes internacionais realiza -se, exclusivamente, 
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através do concurso especial de acesso e ingresso regulado pelo 
presente regulamento.

Artigo 4.º

(Condições de acesso)

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
do ISVOUGA os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A qualificação prevista no n.º 1, alínea a) do presente artigo 
deverá ser comprovada através de:

a) Declaração emitida pelos serviços oficiais de educação do país de 
origem e, quando necessário, traduzida para português, atestando que a 
habilitação secundária de que são titulares, obtida nesse país, é suficiente 
para aí ingressar no ensino superior oficial em cursos congéneres daque-
les a que se pretendem candidatar em Portugal. Em alternativa, podem 
apresentar certificado de equivalência ao ensino secundário português 
emitido por entidade nacional competente;

b) Na instrução do processo de candidatura com documentos estran-
geiros ou emitidos no estrangeiro, o candidato deve apresentar cópias dos 
documentos originais, autenticadas pelos serviços oficiais de educação 
do respetivo país;

c) No ato da matrícula, o estudante apresentará os originais referidos 
nas alíneas anteriores e reconhecidos por autoridade diplomática ou 
consular portuguesa, no caso de diplomas estrangeiros.

Artigo 5.º

(Condições de ingresso)

1 — São condições concretas de ingresso:

a) A verificação da qualificação académica especifica para ingresso 
no ciclo de estudos, a qual incidirá sobre as matérias das provas de 
ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no âmbito do regime 
geral de acesso e ingresso, de modo a assegurar que só são admitidos 
através deste concurso estudantes que demonstrem conhecimentos nas 
matérias das provas de ingresso de nível e conteúdo equivalentes aos 
dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso 
português;

b) A verificação do conhecimento da língua em que o ciclo de estudos 
é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o mesmo ciclo de estudos no âmbito do regime geral de 
acesso e ingresso no ensino superior português.

2 — A verificação das condições a que se referem as alíneas a) e b) 
do número anterior efetuar -se -á através de prova documental a entre-
gar pelo candidato no momento da candidatura, ou de exames escritos 
complementados com exames orais, quando tal for previsto no edital 
de abertura das candidaturas.

3 — A matéria sobre a qual incidem os exames escritos e orais refe-
ridos no número anterior deve ser anunciada no edital de abertura das 
candidaturas.

4 — Todos os documentos relacionados com a verificação da satis-
fação das condições de ingresso, incluindo eventuais provas escritas 
efetuadas pelo estudante, integrarão o seu processo individual.

Artigo 6.º

(Candidatura e inscrição)

1 — Aplica -se à candidatura, à matrícula e inscrição o constante do 
regulamento de candidatura às licenciaturas do ISVOUGA, em tudo o 
que não for pelo presente regulamento contrariado.

2 — O prazo para candidaturas é fixado anualmente, através de edital 
de abertura de candidaturas, com antecedência não inferior a três meses 
em relação à sua data de inicio, sendo divulgado nas instalações do 
ISVOUGA e na sua página na internet.

Artigo 7.º

(Taxa de candidatura e propinas)

1 — São devidas taxas de candidatura nos termos fixados na tabela 
de emolumentos do ISVOUGA.

2 — São devidas propinas pela matricula e inscrição nos ciclos de 
estudo, as quais serão fixadas anualmente pelo ISVOUGA.

Artigo 8.º

(Vagas e prazos)

1 — Dentro dos prazos definidos no calendário anual do IS-
VOUGA, são apresentadas as propostas de vagas e de funciona-
mento dos ciclos de estudos, nas quais se incluem as informações 
referentes às candidaturas de estudantes internacionais para o 
concurso especial de acesso e ingresso, considerando os limites 
impostos na lei, designadamente:

a) Os limites decorrentes dos critérios legais estabelecidos para o 
funcionamento dos estabelecimentos de ensino e para a acreditação 
dos ciclos de estudos, incluindo os limites que tenham sido aprovados 
no ato de acreditação;

b) Os recursos humanos e materiais da instituição, em particular no 
que se refere à adequação do respetivo corpo docente;

c) O número de vagas fixadas para o regime geral de acesso e para 
os restantes concursos especiais de acesso;

d) Os limites previamente fixados por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área do ensino superior.

2 — O ISVOUGA comunica à Direção -Geral do Ensino Superior o 
número de vagas que fixar, acompanhado da respetiva fundamentação 
nos termos do número anterior, com a antecedência mínima de um mês 
relativamente à publicitação do edital de abertura do concurso especial 
de acesso e ingresso para estudantes internacionais.

3 — As vagas a que se refere o presente artigo não são trans-
feríveis entre regimes de acesso e ingresso, ciclos de estudos ou 
instituições.

4 — A Direção -Geral do Ensino Superior procede à divulgação do 
número de vagas fixado.

CAPÍTULO III
Regime do estudante internacional

Artigo 9.º

(Integração social e cultural)

O ISVOUGA, em colaboração com entidades relevantes, promove 
iniciativas destinadas a contribuir para a integração académica e social 
dos estudantes admitidos, organizando as ações que se revelem adequa-
das, nomeadamente nos domínios da língua e da cultura.

Artigo 10.º

(Ação social)

Nos termos da Lei os estudantes internacionais beneficiam exclusi-
vamente da ação social indireta.

CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 11.º

(Dúvidas e omissões)

Às situações não contempladas no presente regulamento aplica -se 
o constante na lei, sendo os casos omissos decididos por despacho da 
Direção do ISVOUGA.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no ano letivo 2014/2015.

28/01/2015. — O Presidente do Conselho de Administração da Fun-
dação Terras de Santa Maria da Feira, Emídio Ferreira dos Santos.
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